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EDITAL 

 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 03/2023 

 

PREGÃO ELETRÔNICO COM REGISTRO DE PREÇOS Nº 02/2023 

 

PUBLICAÇÃO JUNTO AO TCE/SC (e-Sfinge): A7A6AECD14D1A2EFF5FB03418616BD2398A4A415 

 

1. PREÂMBULO  

 

1.1. O MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE, ESTADO DE SANTA CATARINA, através do FUNDO MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 14.285.358/0001-12, com sede administrativa na 

Rua Afonso Oliboni, nº 1320, Centro, Bandeirante, SC, CEP 89.905-000, neste ato representado pela Secretária Municipal 

de Assistência Social/Gestora dos Recursos do Fundo Municipal de Assistência Social, Senhora JANETE FATIMA 

SANTIN DEGASPERI, CPF nº. 736.814.829-34, no uso de suas atribuições, torna público, para conhecimento dos 

interessados, que fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO para SISTEMA DE REGISTRO 

DE PREÇOS, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, com critério de julgamento de MENOR PREÇO POR ITEM, a qual 

será processada e julgada em conformidade da Lei Federal nº 10.520/2002, Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações 

posteriores, Lei Complementar Federal nº 123/06 e demais legislações aplicáveis, com base nas condições e especificações 

constantes do presente ato convocatório, visando a aquisição do objeto abaixo indicado, contendo as seguintes disposições: 

 

DO RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO E DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

 

Período de recebimento 

das propostas: 

Das 08h00min do dia 06 de setembro de 2023 até às 08h00min do dia 26 de setembro de 

2023, através do Portal de Compras Públicas (www.portaldecompraspublicas.com.br). 

 

Início da Sessão de 

Disputa de Preços 

(lances): 

26 de setembro de 2023 às 08h15min, através do Portal de Compras Públicas 

(www.portaldecompraspublicas.com.br). 

 

 

Local: Os procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis na página inicial do 

site do Portal de Compras Públicas:  www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 

 

1.3. Integram este ato convocatório os seguintes anexos: 

 

ANEXO I – Termo de Referência; 

 

ANEXO II – Declaração de:  Não pesa contra si idoneidade, em função do disposto no art. 97 da Lei Federal nº 8.666/93;  

Que não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de 16 (dezesseis) 

anos de idade, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme disposto no inciso XXXIII, do art. 7º 

da Constituição Federal; De fornecimento dos materiais/produtos e/ou serviços;  De  Habilitação e Aceitação das condições 

do edital; Das informações do responsável; 

 

ANEXO III – Declaração de enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; 

 

ANEXO IV – Modelo proposta de preços final atualizada; 

 

ANEXO V – Minuta da Ata de Registro de Preços; 

 

2. DO OBJETO 

 

2.1. O presente Edital tem por objetivo o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO 

DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, ELETRODOMÉSTICOS, MOBILIÁRIO E CORRELATOS, 

EQUIPAMENTOS A SEREM UTILZADOS JUNTO PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA DO MUNICÍPIO DE 

BANDEIRANTE-SC, conforme especificações constantes no Anexo I - Termo de Referência. 

 

http://www.bandeirante.sc.gov.br/
mailto:admin@bandeirante.sc.gov.br
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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2.2. AS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS TERÃO VALIDADE DE 06 (SEIS) MESES A CONTAR DA DATA DE 

SUA ASSINATURA, SE COMPROVADA VANTAGEM PARA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 

 

3. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

  

3.1. Até o 02 (dois) dias uteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar 

esclarecimentos, providências ou impugnar o presente Edital.  

 

3.2. Caberá a pregoeira decidir sobra a petição no prazo de 24 (vinte e quatro horas), sendo que acolhida a petição contra o 

Edital, será designada nova data para a realização do certame. 

 

3.3. A impugnação poderá ser protocolada junto ao Setor de Recepção e Protocolos ou enviada para o e-mail: 

licitacao@bandeirante.sc.gov.br, devendo seu recebimento ser efetuado tempestivamente, sendo que em caso de protocolo 

intempestivo o conteúdo da impugnação não será apreciado. Sugerimos confirmar via telefone o recebimento. 

 

3.4. Considera-se o recebimento tempestivo aquele efetuado até às 17h00min do dia de 22 de setembro de 2023 no setor 

de licitações ou ainda até às 23h59min do dia 22 de setembro de 2023 aqueles efetuados por e-mail. 

 

4. DA PARTICIPAÇÃO 

 

4.1. Poderão participar desta licitação, todas as empresas do ramo de atividade pertinente e compatível ao objeto da 

licitação que atenderem todas as exigências constantes neste Edital, inclusive quanto à documentação, estiverem 

devidamente credenciadas/cadastradas no Portal de Compras Públicas (www.portaldecompraspublicas.com.br) e que: 

 

4.1.1. Preencham os requisitos legais para o exercício da atividade objeto do presente certame. 

 

4.2. Será vedada a participação, em qualquer fase do processo licitatório, dos interessados que se enquadrem em uma ou 

mais das situações a seguir: 

 

4.2.1. Empresas que se encontrarem sob falência ou em processo de recuperação judicial ou extrajudicial ou, ainda, em fase 

de dissolução ou liquidação, conforme Lei nº 11.101/2005; ou 

 

4.2.2. Empresas declaradas inidôneas, bem como as que estejam punidas com suspensão ou impedimento de licitar ou 

contratar com a administração pública em decorrência de registros efetuados pelo Município de Bandeirante ou de qualquer 

um dos órgãos participantes; ou 

 

4.2.1.1. A situação de suspensão e impedimento inclui a verificação junto ao CEIS (Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas 

e Suspensas) e ao CNEP (Cadastro Nacional de Empresas Punidas), ambos mantidos pelo Poder Executivo Federal. 

(Consulta disponível no endereço 

eletrônico:http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?ordenarPor=nome&direcao=asc  Consulta disponível no 

endereço eletrônico: http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep?ordenarPor=nome&direcao=asc; 

 

4.2.3. Pessoa jurídica que tenha dirigente, administrador, proprietário ou sócio com poder de direção que seja cônjuge, 

companheiro ou parente, em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau, de: 

I - Agente público com cargo em comissão ou função de confiança que esteja lotado na unidade responsável pela realização 

da seleção ou licitação promovida pelo órgão ou entidade da administração pública distrital; ou 

II - Agente público cuja posição no órgão ou entidade da administração pública municipal seja hierarquicamente superior 

ao chefe da unidade responsável pela realização da seleção ou licitação. 

 

4.3. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução de obra ou serviço e do fornecimento de bens 

a eles necessários, conforme art. 9º da Lei nº 8.666/93: 

I - O autor do projeto, básico ou executivo, pessoa física ou jurídica; ou 

II - Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou executivo ou da qual o autor 

do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou 

controlador, responsável técnico ou subcontratado; ou 

III - servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação. 

 

4.4. A não observância das vedações deste item é de inteira responsabilidade da licitante que, pelo descumprimento, 

se sujeita as penalidades cabíveis. 

http://www.bandeirante.sc.gov.br/
mailto:admin@bandeirante.sc.gov.br
mailto:licitacao@bandeirante.sc.gov.br
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?ordenarPor=nome&direcao=asc
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep?ordenarPor=nome&direcao=asc
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4.5. As MEs/EPPs terão tratamento diferenciado previsto na Lei complementar nº 123/2006 alterada pela Lei 

complementar nº 147/2014 e demais alterações. 

 

4.6. A participação neste certame implica aceitação de todas as condições estabelecidas neste instrumento convocatório. 

 

5. DO CREDENCIAMENTO NO PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS 
 

5.1. Serão utilizados para a realização deste certame, recursos de tecnologia da informação, compostos por um conjunto de 

programas de computador que permitem confrontação sucessiva através do envio de lances dos licitantes, com plena 

visibilidade para o (a) Pregoeiro (a) e total transparência dos resultados para a sociedade, através da Rede Mundial de 

Computadores – Internet. 

 

5.2. A realização do procedimento estará a cargo do (a) Pregoeiro (a) e do Portal de Compras Públicas, empresa contratada 

para, através da rede mundial de computadores, prover o sistema de compras eletrônicas. 

 

5.3. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do certame deverão dispor de um cadastro prévio junto 

ao Portal de Compras Públicas. 

 

5.3.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, para acesso 

ao sistema eletrônico. 

 

5.3.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do licitante ou seu representante 

legal e a presunção de sua capacidade técnica para a realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

 

5.3.3. O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva responsabilidade do licitante, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao Município de 

Bandeirante, promotor da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que 

por terceiros. 

 

5.4. Como requisito para a participação no pregão, em campo próprio do sistema eletrônico, o licitante deverá 

manifestar pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação e que sua proposta está em conformidade 

com as exigências previstas no Edital e seus Anexos. 

 

5.4.1. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o licitante às sanções 

previstas no Edital e na legislação vigente. 

 

5.5. O licitante, ao utilizar sua senha de acesso ao sistema para cadastrar proposta e/ou dar um lance no evento, terá 

expressado sua decisão irrevogável de concluir a transação a que se refere o evento, nos valores e condições da referida 

proposta/lance, e caso essa proposta/lance seja a classificada, será reputado perfeito e acabado o valor do produto. 

 

5.6. O licitante é inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu nome no sistema eletrônico, 

assumindo como firme e verdadeira sua proposta, assim como os lances inseridos durante a sessão pública. 

 

5.7. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão eletrônico, 

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo 

sistema ou de sua desconexão. 

 

5.8. Todos os custos decorrentes do credenciamento no Portal de Compras Públicas, da elaboração e apresentação de 

propostas, serão de responsabilidade do licitante. 

 

6. DOS PROCEDIMENTOS 
 

6.1. Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico, o licitante deverá inserir a proposta de preços exigidos no Edital, 

exclusivamente, por meio do Portal de Compras Públicas, até a data e hora estabelecidos, quando, então, se encerrará 

automaticamente a fase de recebimento de propostas. 

 

6.1.1. Os documentos de habilitação deverão estar no formato PDF. 

 

http://www.bandeirante.sc.gov.br/
mailto:admin@bandeirante.sc.gov.br
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6.1.2. Os documentos de habilitação do licitante melhor classificado serão disponibilizados para avaliação do (a) Pregoeiro 

(a) e para acesso público somente após o encerramento da sessão pública de lances. 

 

6.2. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inseridos no 

sistema. Após o início da sessão pública do pregão eletrônico não caberá desistência da proposta ofertada. 

 

6.2.1. A licitante que deixar de apresentar a documentação, apresentar documentação falsa ou não mantiver sua proposta, 

será inabilitada do certame e ficará passível da aplicação de multa, assim como a decretação da suspensão temporária do 

direito de licitar e contratar com o Município de Bandeirante. 

 

7. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

 

7.1. A proposta de preços eletrônica deverá ser cadastrada com base no “VALOR UNITÁRIO DO ITEM”, 

exclusivamente no sistema “Portal de Compras Públicas”. 

 

7.1.1. A proposta deverá conter o PREÇO UNITÁRIO e o PREÇO TOTAL de cada item ofertado, expresso em reais 

com, no máximo, 03 (três) casas decimais após a virgula. 

 

7.1.2. Os campos “MARCA”, “FABRICANTE” e “DESCRIÇÃO DETALHADA DO ITEM” deverão ser preenchidos 

obrigatoriamente no Portal de Compras Públicas, por regra exclusiva do portal. 

 

7.1.3. Para inserção/cadastro de sua proposta inicial, a licitante deverá observar rigorosamente a descrição e a unidade 

de fornecimento do objeto, constante neste Edital e seus Anexos. 

 

7.2. As microempresas e empresas de pequeno porte que quiserem usufruir dos benefícios concedidos pela Lei 

Complementar nº 123/06, deverão clicar SIM no campo “Declaro para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e 

multas previstas neste ato convocatório, estar enquadrado como ME/EPP/COOP, conforme Lei Complementar nº 123, de 

14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apto, portanto, a exercer o direito de 

preferência”. 

 

7.2.1. Caso a empresa assinale a opção NÃO, a mesma será tratada sem os benefícios da Lei Complementar nº 123/06. 

 

7.3. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos na proposta ou incorretamente cotados serão 

considerados como inclusos nos preços, não sendo aceitos pleitos de acréscimos a esse a qualquer título. 

 

7.4. O (A) pregoeiro (a) poderá convocar técnicos da (s) área (s) pertinente (s) ao objeto licitado, quando houver 

necessidade de emitir parecer técnico, para garantir que as propostas apresentadas atendam as especificações mínimas 

exigidas referentes ao objeto licitado. 

 

7.5. Verificando-se no curso da análise das propostas o descumprimento de qualquer requisito exigido neste edital e seus 

anexos a proposta será desclassificada. 

 

7.5.1. A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema, acompanhado em tempo real por todos os 

participantes. 

 

7.6. O (A) pregoeiro (a) poderá, caso julgue necessário, solicitar maiores esclarecimentos sobre a composição dos preços 

propostos. 

 

7.7. A licitante poderá promover oferta para todos os ITENS ou para um ou mais ITENS individualmente, desde que 

satisfaça todas as demais exigências do edital. 

 

7.8. Não será aceita oferta de produtos com especificações que não se enquadrem nas indicadas no Termo de Referência 

deste Edital. 

 

7.9. A apresentação de proposta, neste certame, implica na plena aceitação, por parte da licitante, das condições 

estabelecidas neste Edital e seus Anexos, além do dever de cumpri-las, correndo por conta das empresas interessadas todos 

os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas propostas, não sendo devida nenhuma indenização às licitantes 

pela realização de tais atos. 

 

http://www.bandeirante.sc.gov.br/
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8. DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 

8.1. As empresas licitantes deverão apresentar os documentos constantes nos itens, abaixo arrolados, para a sua habilitação 

no certame, mediante cadastramento no Portal de Compras Públicas, os quais deverão estar válidos e em vigor na data da 

sessão de abertura e julgamento das propostas, em CÓPIAS SIMPLES: 

 

Nota: O (A) Pregoeiro (a) poderá em qualquer tempo, na falta de documentos ou para aferição de autenticidade das 

informações prestadas, prover diligências afim de autenticar ou complementar informações afim de habilitação das 

proponentes em busca da proposta mais vantajosa para administração pública.  

 

8.2. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

 

8.2.1. Comprovante de Inscrição e de situação cadastral da Pessoa Jurídica (CNPJ). 

 

8.2.2. Declaração da proponente de que:  Não pesa contra si idoneidade, em função do disposto no art. 97 da Lei Federal 

nº 8.666/93;  Que não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menores 

de 16 (dezesseis) anos de idade, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme disposto no inciso 

XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal; De  Habilitação e Aceitação das condições do edital; De fornecimento dos 

materiais ou serviços; Das informações do responsável (modelo anexo II). 

 

8.2.3. Deverá apresentar, ainda: 

 

a) ato constitutivo (estatuto ou contrato social em vigor) consolidado ou acompanhado de todas as alterações posteriores, 

devidamente registrado na Junta Comercial do Estado, em se tratando de sociedades comerciais; ou 

 

b) no caso de sociedades por ações, o ato constitutivo deve estar acompanhado da ata da assembleia da última eleição dos 

administradores; ou 

 

c) no caso de sociedades civis e simples, o ato constitutivo deve estar acompanhado de prova da investidura ou nomeação 

da administração em exercício; ou 

 

d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, e ato de registro 

ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 

8.2.4. As microempresas e empresas de pequeno porte que tenham interesse em participar deste certame usufruindo dos 

benefícios concedidos pela Lei Complementar nº 123/2006, deverão apresentar a documentação disposta nos subitens 

seguintes: 

 

a) Certidão Simplificada da Junta Comercial do Estado da licitante ou Certidão do Registro Civil de Pessoa 

Jurídica, emitida em até 01 (um ano) da data do registro da proposta. 

 

b) Declaração de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte (modelo anexo III). 

 

8.2.5. A verificação posterior de que, nos termos da lei, o declarante não se enquadra como microempresa ou empresa de 

pequeno porte, caracterizará crime de fraude à licitação, sujeitando-se as sanções previstas no art. 7º da Lei Federal nº 

10.520, de 17 de julho de 2002 e no art. 90 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, garantindo o direito ao 

contraditório e à ampla defesa. 

 

8.2.6. A não apresentação dos documentos de que trata o item 7.2.4, “a” e “b”, leva ao entendimento de que as empresas 

proponentes não têm interesse nos benefícios previstos na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, ou que 

não se enquadram nesta categoria jurídica. 

8.2.7. As microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar documento que 

comprove esta situação. 

 

8.3. DA HABILITAÇÃO FISCAL: 

 

8.3.1. Prova de regularidade fiscal com a Fazenda Federal e com a Dívida Ativa da União, mediante apresentação da 

Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) Conjunta de Débitos relativos à Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União (Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social), expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil. 

http://www.bandeirante.sc.gov.br/
mailto:admin@bandeirante.sc.gov.br
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8.3.2. Prova de regularidade fiscal com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação de 

Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Estaduais, expedida pelo órgão competente. 

 

8.3.3. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação de 

Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Municipais, expedida pelo órgão competente. 

 

8.3.4. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF do FGTS), demonstrando 

situação regular no cumprimento dos encargos sociais, instituídos por Lei. 

 

8.3.5. Prova de inexistência de Débitos Trabalhistas, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas (CNDT), emitida pela Justiça do Trabalho, conforme Lei Federal nº 12.444/2011, disponível no site: 

www.tst.jus.br/certidao. 

 

8.3.6. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em certames licitatórios, entretanto, 

ficam obrigadas a apresentar toda documentação exigida no edital, inclusive, as pertinentes à comprovação de regularidade 

fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

 

8.3.7. Havendo restrição na comprovação da regularidade fiscal, da proponente microempresa e empresa de pequeno porte, 

será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, do qual o termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente 

for declarado o vencedor do certame, para a regularização da documentação, nos termos do art. 43, da Lei Complementar 

Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 

8.3.8. A não regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará na decadência do direito da microempresa ou 

empresa de pequeno porte à contratação, sem prejuízo das sanções administrativas cabíveis por descumprimento de 

obrigações contratuais previstas neste edital e na legislação vigente aplicável à matéria (advertência, multa, impedimento de 

licitar e contratar com a Administração), facultado ao Município de Bandeirante convocar as licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação, para a assinatura do Contrato ou revogar a licitação. 

 

8.4. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
 

8.4.1. Certidão Negativa de Falência, Recuperação Judicial ou Extrajudicial válida em seu estado.  

 

8.5. Da apresentação dos documentos 
 

8.5.1. Documentos obtidos na rede Internet serão aceitos e considerados como originais, ainda que sejam apresentados 

através de cópia simples, desde que seja possível a sua verificação e confirmação de validade pelo (a) Pregoeiro (a), na fase 

de habilitação. 

 

8.5.2. As licitantes que, por sua natureza ou por força de lei, estiverem dispensadas da apresentação de determinados 

documentos de habilitação, deverão apresentar declaração identificando a situação e citando os dispositivos legais 

pertinentes. 

 

8.5.3. Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documento” em substituição aos documentos 

requeridos no Edital e seus Anexos. 

 

8.5.4. Toda a documentação deverá ser apresentada em nome da empresa licitante, ou seja, se matriz, documentos da 

matriz, se filial, documentos da filial, salvo aqueles que somente são emitidos em nome da matriz. 

 

8.5.5. Exclusivamente para microempresas e empresas de pequeno porte, no caso de apresentação de certidão de 

regularidade fiscal e trabalhista com a validade expirada, passíveis de obtenção pelos meios eletrônicos, o (a) Pregoeiro (a) 

ou Equipe de Apoio fará a verificação no site oficial do respectivo órgão e, se comprovada a regularidade fiscal e 

trabalhista, será juntado aos autos o respectivo documento.  

 

8.5.5.1. O consórcio não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos, no momento da 

verificação. 

 

http://www.bandeirante.sc.gov.br/
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8.5.6. AS EMPRESAS PROPONENTES DEVEM SE ATENTAR NO MOMENTO DO CADASTRO DA 

DOCUMENTAÇÃO PARA INSERIR SOMENTE OS DOCUMENTOS SOLICITADOS NESTE EDITAL DE 

LICITAÇÃO. 
 

8.5.7. Havendo restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista de microempresa e/ou empresa de pequeno 

porte, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, do qual o termo inicial corresponderá ao momento em que a 

proponente for declarada a vencedora do certame, prorrogável por igual período, a requerimento da interessada e a critério 

do Município de Bandeirante o aceite, para regularização da documentação, nos termos do art. 43, da Lei Complementar 

Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 

8.5.8. A não regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará na decadência do direito da microempresa ou 

empresa de pequeno porte à contratação, sem prejuízo das sanções administrativas cabíveis por descumprimento de 

obrigações contratuais previstas neste edital e na legislação vigente aplicável à matéria (advertência, multa, impedimento 

de licitar e contratar com o Município de Bandeirante), facultado ao Município de Bandeirante convocar as licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do Contrato ou revogar a licitação. 

 

8.5.9. O (A) Pregoeiro (a) e/ou a Equipe de Apoio, poderá no ato da sessão, verificar o eventual descumprimento das 

condições de participação das empresas participantes, especialmente, quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou futura contratação. 

 

8.5.9.1. Constatada a existência de sanção ou descumprimento das exigências dispostas neste edital de licitação, o (a) 

Pregoeiro (a), julgará a licitante inabilitada. 

 

9.  DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS 

 

9.1. A análise das propostas será feita pelo (a) Pregoeiro (a), podendo, caso necessário, ser subsidiada, por 

Comissão/Equipe Técnica, que visará ao atendimento das condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 

9.2. Serão desclassificadas as propostas que: 

a) forem elaboradas em desacordo com as exigências do Edital e seus Anexos, ou em desacordo com qualquer dispositivo 

legal vigente; ou 

b) omissas ou vagas, ou as que apresentarem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento; ou 

c) apresentarem preços totais ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, excessivos ou manifestamente 

inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrado sua viabilidade; ou 

d) impuserem condições ou contiverem ressalvas em relação às condições estabelecidas neste Edital; ou 

e) apresentarem proposta alternativa, tendo como opção de preço ou oferta de vantagem baseada na proposta das demais 

licitantes. 

 

9.3. O julgamento das propostas será feito pelo MENOR PREÇO POR ITEM, de acordo com o especificado no Anexo I. 

 

9.4. Somente as propostas classificadas pelo (a) Pregoeiro (a) participarão da etapa de envio de lances. 

 

9.5. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo (a) Pregoeiro (a). 

 

9.6. O preço de abertura da etapa de lances corresponde ao menor preço ofertado na etapa de propostas. 

 

9.7. No caso de nenhum fornecedor apresentar lance na respectiva etapa, valem os valores obtidos na etapa de propostas. 

 

10.  DOS LANCES 

 

10.1. Aberta a etapa competitiva (sessão pública de lances), a licitante poderá encaminhar lances, exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico, sendo a licitante imediatamente informada do recebimento do lance e do valor consignado no 

registro. 

 

10.1.1. A licitante poderá oferecer lances sucessivos, considerando o valor unitário do ITEM, observando o horário 

fixado e as regras de aceitação dos mesmos. 

 

10.2. A licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

 

http://www.bandeirante.sc.gov.br/
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10.2.1. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que foi recebido e registrado em 

primeiro lugar pelo sistema eletrônico. 

 

10.3. Se algum licitante fizer um lance que esteja em desacordo com a licitação (preços e diferenças inexequíveis ou 

excessivas), poderá tê-lo cancelado pelo (a) Pregoeiro (a) através de solicitação de cancelamento em campo próprio 

no sistema eletrônico e ainda durante o lance do referido item. 
 

10.4. Durante a sessão pública do Pregão Eletrônico, a licitante será informada em tempo real do valor do menor lance 

registrado, vedada a identificação do seu detentor. 

 

10.5. A etapa de lances da Sessão Pública será no modo de disputa Aberto e Fechado, conforme art. 33 do Decreto 

Federal nº 10.024/2019. 

 

10.5.1. A etapa de envio de lances da sessão pública terá duração de 15 (quinze) minutos. 

 

10.5.2. Encerrado o prazo previsto no subitem 9.5.1, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos lances e, 

transcorrido o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances será automaticamente 

encerrada. 

 

10.5.3. Encerrado o prazo de que trata o subitem 9.5.2, o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta de valor 

mais baixo e os autores das ofertas com valores até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e 

fechado em até 05 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

 

10.5.4. Na ausência de, no mínimo, 03 (três) ofertas nas condições de que trata o subitem 9.5.3, os autores dos melhores 

lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 03 (três), poderão oferecer um lance final e fechado em 

até 05 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo. 

 

10.5.5. Encerrados os prazos estabelecidos nos subitens 10.5.3 e 10.5.4, o sistema ordenará os lances em ordem crescente 

de vantajosidade. 

 

10.5.6. Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos subitens 9.5.3 e 9.5.4, haverá o reinício da etapa 

fechada para que os demais licitantes, até o máximo de 03 (três), na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e 

fechado em até 05 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo, observado, após esta etapa, o disposto 

no subitem 10.5.5. 

 

10.5.7. Na hipótese de não haver licitante classificada na etapa de lance fechado que atenda às exigências para habilitação, 

o (a) Pregoeiro (a) poderá, mediante justificativa, admitir o reinício da etapa fechada, nos termos do disposto no subitem 

10.5.6. 

 

10.6. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o (a) Pregoeiro (a), no decorrer da etapa de envio de lances da 

sessão pública, e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos 

realizados. 

 

10.6.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o (a) Pregoeiro (a) persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, 

a sessão pública será suspensa e reiniciada após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação. 

 

11.  DO DIREITO DE PREFERÊNCIA ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

 

11.1. Encerrada a etapa de lances e, classificando-se em primeiro lugar empresa de grande ou médio porte, notadamente, 

para os itens que não sejam exclusivos para ME/EPP, será observado o disposto nos artigos 44 e 45, da Lei Complementar 

nº 123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, conforme segue: 

 

11.1.1. Identificar-se-ão as propostas ofertadas por microempresas ou empresas de pequeno porte que se encontrem 

até 5% (cinco por cento)1 superiores à primeira classificada, desde que esta também não seja microempresa ou 

empresa de pequeno porte; 

                                                 
1 Entende-se como empate ficto, as situações em que as propostas apresentadas pela microempresa ou empresa de pequeno porte sejam superiores em até 
5% (cinco por cento) à proposta de menor valor. 

http://www.bandeirante.sc.gov.br/
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NOTA: Entende-se como empate ficto, as situações em que as propostas apresentadas pela microempresa ou empresa de 

pequeno porte sejam superiores em até 5% (cinco por cento) à proposta de menor valor. 

 

11.1.2. Ocorrendo o empate ficto, na forma do subitem anterior, a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem 

classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela classificada em primeiro lugar, no prazo de 5 (cinco) 

minutos, situação em que passará à condição de primeira colocada; 

 

11.1.3. Se a microempresa ou empresa de pequeno porte convocada não apresentar nova proposta inferior à de menor 

preço, será facultada, pela ordem de classificação, às demais microempresas ou empresas de pequeno porte remanescentes, 

que se enquadrarem na hipótese do subitem 11.1.1, a apresentação de nova proposta no prazo previsto no subitem anterior. 

 

11.2. Na hipótese de não ser adjudicado o objeto a microempresa ou empresa de pequeno porte enquadrada no subitem 

11.1.1, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente classificada em primeiro lugar. 

 

11.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrem no subitem 11.1.1, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta. 

 

11.4. Se nenhuma microempresa ou empresa de pequeno porte satisfizer as exigências do subitem 10.4.1, será declarada 

melhor classificada do item a licitante detentora da proposta originariamente de menor valor. 

 

11.5. O disposto nos subitens 11.1.1 a 11.1.3 não se aplica às hipóteses em que a proposta de menor valor inicial tiver sido 

apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte, bem como às empresas que deixarem de declarar a condição 

de beneficiárias da Lei Complementar nº 123/06 no momento do envio de suas propostas pelo sistema. 

 

11.6. Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 

empatadas. 

 

12.  DA FASE DE NEGOCIAÇÃO E ENVIO DA PROPOSTA READEQUADA  

 

12.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o (a) Pregoeiro (a) solicitará negociação ao licitante que tenha 

apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das 

previstas no Edital. 

 

12.1.1. O licitante que receber solicitação de negociação deverá responder dentro do prazo estipulado na sessão pelo 

Pregoeiro (a). 

 

12.1.2. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes. 

 

12.1.3. SOMENTE durante a fase de negociação, as empresas que registraram seus preços equivocadamente, 

poderão solicitar desclassificação de sua proposta para referido (s) item/itens, desde que, devidamente justificadas, a 

critério do pregoeiro(a) a sua aceitação. Posterior a essa etapa, nenhum pedido de desclassificação não será aceito. 

 

12.2. Posterior ou durante a etapa de negociação, o (a) Pregoeiro (a) solicitará a proposta de preços final 

atualizada/readequada ao último lance ofertado. 

 

12.3. A PROPOSTA DE PREÇOS FINAL ATUALIZADA/READEQUADA ao último lance ofertado (modelo anexo 

IV) e documentos complementares, será solicitada pelo Pregoeiro através de campo próprio (diligência) no Portal de 

Compras Públicas. 

 

12.3.1. As empresas deverão encaminhar a PROPOSTA DE PREÇOS FINAL ATUALIZADA/READEQUADA ao 

último lance ofertado de TODOS os itens que estas foram declaradas arrematantes, através de campo próprio (diligência) 

no Portal de Compras Públicas, no prazo de até 02 (duas) horas, contadas da solicitação do (a) Pregoeiro (a). 

 

12.3.2. Se houver necessidade, o prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo (a) Pregoeiro (a). 

 

12.3.3. A proposta ATUALIZADA/READEQUADA (modelo Anexo IV) deverá ser apresentada no formato PDF, em 

papel timbrado da empresa, contendo os dados de identificação (razão social, CNPJ, endereço completo, telefone e e-mail 

http://www.bandeirante.sc.gov.br/
mailto:admin@bandeirante.sc.gov.br


                                         

                                      Estado de Santa Catarina                                                 Página 10 de 33 

                                      Município de Bandeirante                                                                                                                 

                                      Poder Executivo Municipal 
 

 

 
Avenida Santo Antônio | nº 1069 | Centro | Bandeirante | SC | CEP: 89.905-000 | CNPJ: 01.612.528/0001-84 

www.bandeirante.sc.gov.br | e-mail: admin@bandeirante.sc.gov.br | Fone/Fax: (49) 3626.0012 

 

para contato), identificada e assinada na última página e rubricada nas demais pelo representante legal da empresa. Deverá 

conter, ainda: 

a) Descrição completa e detalhada do item classificado/vencedor, especificando a marca, modelo e o fabricante quando 

couber; 

b) Especificação do preço unitário e total de cada item classificado, expresso em reais, com, no máximo, 02 (duas) casas 

decimais após a virgula; 

c) Especificação do valor total da proposta, em numeral e por extenso; 

d) Declaração de que o preço proposto compreende todas as despesas referentes ao objeto do presente certame; 

e) Prazo de validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos, contados da data de sua apresentação; 

f) Especificação do prazo de entrega do objeto; 

 

12.4. O (A) Pregoeiro (a) examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto, marca e valor apresentado pela primeira 

classificada, conforme definido neste Edital e seus Anexos, decidindo motivadamente a respeito. 

 

12.5. Após a análise das propostas atualizadas/adequadas ao último lance ofertado, o (a) pregoeiro (a) e equipe de apoio 

passaram à análise dos documentos de habilitação das empresas arrematantes.  

 

12.6. O (A) Pregoeiro (a) poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e 

acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 

12.6.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, a sessão pública será 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema e a ocorrência será registrada em ata. 

 

12.7. Na hipótese da proposta arrematante não for aceitável ou o licitante não atender às exigências para habilitação, o (a) 

Pregoeiro (a) examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao Edital. 

 

12.8. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no Edital, o licitante será declarado vencedor. 

 

12.9. O (A) Pregoeiro (a) poderá suspender ou reabrir a sessão pública a qualquer momento, justificadamente. 

 

12.10. O sistema eletrônico do Portal de Compras Públicas disponibilizará as Atas e Relatórios, que poderão ser 

visualizados e impressos pelos interessados. 

 

13.  DOS RECURSOS DA LICITAÇÃO 

 

13.1. Declarada a vencedora, qualquer licitante, de imediato e motivadamente, poderá manifestar a intenção de recorrer, 

que será registrada resumidamente em ata, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para a apresentação das 

razões do recurso, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para apresentar as contrarrazões, em igual prazo, que 

começará a correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata do processo. A falta de 

manifestação, na sessão, importará decadência do direito de recurso. 

 

13.2. O recurso e as contrarrazões de recurso deverão ser dirigidos ao (a) Pregoeiro (a) da sessão, exclusivamente por meio 

eletrônico, através do Portal de Compras Públicas. 

 

13.2.1. Não serão aceitos recursos encaminhados via e-mail. 

 

13.3. O recurso contra a decisão do (a) Pregoeiro (a) terá efeito suspensivo apenas para o item sob recurso. 

 

13.4. Se não reconsiderar sua decisão, o (a) Pregoeiro (a) submeterá o recurso devidamente informado à consideração da 

autoridade superior, a qual proferirá no prazo de 03 (três) dias úteis, decisão definitiva antes da homologação do 

procedimento. 

 

13.5. O acolhimento do recurso pela autoridade superior importará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

 

13.6. Decidido (s) o(s) recurso(s) e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente homologará 

a presente licitação. 
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13.7. A decisão em grau de recurso será definitiva e dela dar-se-á conhecimento às interessadas, através de publicação no 

Portal de Compras Públicas e Site Oficial do Município. 

 

13.8. Os autos permanecerão com vista franqueada aos interessados no Setor de Licitações do Município de Bandeirante. 

 

13.9. Não serão considerados os recursos interpostos após os respectivos prazos legais e aqueles encaminhados por meios 

que não sejam o Portal de Compras Públicas. 

 

13.10. Decairá do direito de impugnar, perante a Administração, os termos desta licitação, a licitante que, aceitando-os sem 

objeção, venha apontar, depois do julgamento, falhas ou irregularidades que a viciaram, hipótese em que tal comunicação 

não terá efeito de recurso. 

 

13.11. O acompanhamento dos resultados, recursos e atos pertinentes a este Edital poderão ser consultados no Portal de 

Compras Públicas, que será atualizado automaticamente a cada nova etapa do certame. 

 

14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

14.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração do Município de Bandeirante/SC a firmar as 

contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 

sendo assegurada aos beneficiários do registro preferência de contratação em igualdade de condições e serão avaliados os 

preços registrados se realmente trarão vantagens a Administração, caso contrário ensejará em novo certame.   

 

14.2. Depois de homologada e adjudicada à licitação pela autoridade competente, a Administração Municipal notificará as 

empresas vencedoras para a assinatura da Ata de Registro de Preços. 

 

14.3. A vencedora deverá se apresentar para a assinatura da Ata de Registro de Preços no prazo de 05 (cinco) dias 

úteis, junto ao Setor de Licitações do município de Bandeirante/SC. 

 

14.4. É facultado à Administração quando a empresa vencedora não atender a convocação para assinatura da Ata de 

Registro de Preços, a ser realizada em até 05 (cinco) dias após a homologação da licitação, nos termos supra referidos, 

convocar a segunda colocada assinar a Ata de Registro de Preços. 

 

14.5. As empresas vencedoras dos itens incluídos na Ata de Registro de Preços estarão obrigadas a celebrar os contratos 

que poderão advir nas condições estabelecidas no ato convocatório. Ficando vedada a transferência ou cessão da Ata de 

Registro de Preços a terceiros. 

 

14.6. A Ata de Registro de Preços deverá ser assinada pelo representante legal ou procurador devidamente acompanhado da 

procuração. 

 

15. DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

15.1. A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS TERÁ VALIDADE DE 06 (SEIS) MESES A CONTAR DA DATA DE 

SUA ASSINATURA, SE COMPROVADA VANTAGEM PARA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 

 

15.2. A partir do início de vigência da Ata de Registro de Preços, a vencedora obriga-se a cumprir integralmente com todas 

as condições estabelecidas, sujeitando-se as penalidades em caso de descumprimento de qualquer das cláusulas. 

 

15.3. As quantidades previstas do Anexo I – Termo de Referência são meras estimativas para o período de validade da Ata 

de Registro de Preços, reservando-se ao Município o direito de adquirir apenas as quantidades que forem necessárias, 

podendo mesmo abster-se da aquisição de qualquer dos itens especificados. 

 

16. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                             
 

16.1. A existência de preços registrados na presente Ata não obriga o Município a contratações que deles poderão advir, 

facultando-lhe a realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro 

preferência de fornecimento em igualdade de condições.  
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16.2. O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos dos itens licitados, respeitados 

os limites legais, conforme estabelece o parágrafo 1º artigo 65 da lei 8.666/93 ou preços praticados no mercado. 

 

16.3. A Ata poderá sofrer alterações de acordo com as condições estabelecidas no artigo 65 da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

16.4. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” inciso II do artigo 65 da Lei Federal nº 8.666/93, 

a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório. 

 

16.5. O município adotará a prática de todos os atos necessários ao controle e administração da presente Ata. 

 

16.6. Os preços registrados e a indicação dos respectivos fornecedores detentores da Ata serão divulgados na Imprensa 

Oficial do Município. 

 

16.7. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daquele existente no 

mercado, cabendo ao Órgão Gerenciador convocar a empresa fornecedora registrada para negociar o novo valor. 

  

17. DA INEXECUÇÃO, RESCISÃO E ALTERAÇÕES DO CONTRATO 

 

17.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração: 

 

17.1.1. Automaticamente: 

 

a) por decurso de prazo de vigência; 

 

b) quando não restarem fornecedores registrados; 

 

c) pela Administração Municipal, quando caracterizado o interesse público. 

 

15.2. A Ata de Registro de Preços poderá ainda ser cancelada de pleno direito: 

 

15.2.1. Pela autoridade administrativa competente, quando: 

 

a) a empresa não cumprir com as obrigações dela constantes; 

 

b) a empresa der causa para a rescisão administrativa da contratação decorrente deste instrumento de registro de preços, em 

alguma das hipóteses previstas no artigo 78 d, inciso I a XII, ou XVII da Lei Federal nº 8.666/93 com as respectivas 

alterações posteriores; 

 

c) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial da contratação decorrente deste instrumento de registro; 

 

d) por razões de interesse públicos devidamente demonstrados e justificados pela Administração; 

 

e) o fornecedor não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

 

f) o fornecedor não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de 

Preços; 

 

g) caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços 

ou nos pedidos dela decorrentes; 

 

h) não aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado; 

 

15.2.2. Pela empresa quando: 

 

a) o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado; 

 

17.2.2.1. A solicitação dos fornecedores para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com a 

antecedência de 30 (trinta) dias, facultado a Administração a aplicação das penalidades previstas em lei, caso não aceitas as 

razões do pedido. 

http://www.bandeirante.sc.gov.br/
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18. DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS 

 

18.1. O licitante vencedor ficará passível da aplicação das sanções e penalidades previstas na Lei Federal nº 10.520/02, e, 

subsidiariamente, na Lei Federal nº 8.666/93, aplicáveis isolada ou conjuntamente, nas seguintes situações: 

 

18.1.1. Pela não apresentação da documentação de habilitação, proposta de preços e amostras (se solicitadas), pela 

apresentação de documentação falsa ou pela não manutenção da proposta, por parte do licitante detentor da melhor 

oferta: 

I. Advertência; 

II. Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta; 

III. Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Bandeirante, pelo prazo de até 02 (dois) anos. 

 

18.1.2. Pela oferta de produto e/ou serviço em desacordo com as especificações constantes no Edital: 

I. Advertência; 

II. Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do item ofertado em desacordo. 

 

18.1.3. Pela recusa na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, dentro no prazo previsto no Edital: 

I. Advertência; 

II. Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens recusados; 

III. Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Bandeirante, pelo prazo de até 02 (dois) anos. 

 

18.1.4. Pelo atraso na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, além do prazo previsto no Edital: 

I. Advertência; 

II. Multa diária na razão de 1% (um por cento) sobre o valor total dos serviços não executados, por dia de atraso, a contar 

do primeiro dia após o término do prazo previsto para entrega do objeto; 

III. Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Bandeirante pelo prazo de até 02 (dois) anos. 

 

18.1.5. Pela entrega do objeto e/ou execução dos serviços em desacordo com o solicitado no Edital: 

I. Advertência; 

II. Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos serviços prestados em desacordo, por infração, com prazo 

de até 05 (cinco) dias úteis para a efetiva adequação; 

III. Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Bandeirante, pelo prazo de até 02 (dois) anos. 

 

18.1.6. Por causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: 

I. Advertência; 

II. Ressarcimento ao erário; 

III. Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta; 

IV. Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Bandeirante, pelo prazo de até 02 (dois) 

anos. 

 

18.2. Nos termos do art. 7º da Lei Federal nº 10.520/02 e do art. 49 do Decreto Federal nº 10.024/19, o licitante, sem 

prejuízo das demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, impedido de licitar e 

contratar com o Município de Bandeirante, nos casos de: 

a) não assinar o Contrato ou a Ata de Registro de Preços; 

b) não entregar a documentação exigida no Edital; 

c) apresentar documentação falsa; 

d) causar o atraso na execução do objeto; 

e) não mantiver a proposta; 

f) falhar na execução do Contrato; 

g) fraudar a execução do Contrato; 

h) comportar-se de modo inidôneo; 

i) declarar informações falsas; e 

j) cometer fraude fiscal. 

 

18.3. Na aplicação das penalidades previstas neste edital, o Município considerará, motivadamente, a gravidade da falta, 

seus efeitos e os antecedentes da licitante ou contratada, graduando-as e podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as 

justificativas da licitante ou contratada, nos termos do que dispõe o art. 87, caput, da Lei Federal nº 8.666/93. 
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18.4. A verificação posterior de que, nos termos da lei, o declarante não se enquadra como microempresa ou empresa de 

pequeno porte, caracterizará crime de fraude à licitação, sujeitando-se as sanções previstas no art. 7º da Lei Federal nº 

10.520, de 17 de julho de 2002 e no art. 90 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho 1993 e implicará na aplicação de 

sanções e penalidades estabelecidas na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores garantidos 

o direito ao contraditório e a ampla defesa. 

 

18.5. As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro da licitante/contratada. 

 

18.6. Nenhum pagamento será realizado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que 

lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

 

19. DA ANULAÇÃO E REVOGAÇÃO 

 

19.1. Por razões de interesse público ou em decorrência de fato superveniente, a Administração poderá revogar ou anular a 

presente licitação, sem que tal ato possa gerar obrigação de indenização, ressalvando o disposto no parágrafo único, do art. 

59 da Lei Federal nº 8.666/93. 

  

19.2. A nulidade do procedimento licitatório induz a do Contrato e/ou Ata de Registro de Preços, ressalvado o disposto no 

parágrafo único do art. 59 da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

19.3. No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurada o contraditório e ampla defesa. 

 

20. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

20.1. O Município de Bandeirante reserva-se o direito de revogar a presente licitação por razões de interesse público ou 

anulá-la por ilegalidade. 

 

20.2. A apresentação da proposta pelo licitante, implica plena aceitação deste Edital, bem como das normas legais que 

regem a matéria e, se porventura o licitante for declarado vencedor, ao cumprimento de todas as disposições contidas no 

certame. 

 

20.3. O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e/ou documentos apresentados em qualquer 

fase da licitação. 

 

20.3. Nenhuma indenização será devida ao licitante por apresentar documentação, proposta e/ou amostra relativa ao 

presente certame. 

 

20.4. No interesse do Município de Bandeirante, sem que caiba ao licitante qualquer recurso ou indenização, poderá a 

licitação ter: 

 

20.4.1. Adiada sua abertura; ou 

 

20.4.2. Alterado o Edital, com fixação de novo prazo para realização do certame. 

 

20.5. O MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE poderá optar por apenas uma proposta, rejeitá-las, anular ou revogar a licitação 

nos casos previstos em lei, sem que, por este motivo, tenha o licitante direito a qualquer reclamação ou indenização. 

 

20.6. O resultado desta licitação será lavrado em ata eletrônica, a qual ficará disponível nos sites 

www.portaldecompraspublicas.com.br e (https://bandeirante.sc.gov.br) 

 

20.7. As omissões do presente edital serão preenchidas pelos termos da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, Lei 

Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019 e Lei complementar 

123/06. 

 

21. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

 

21.1. Maiores informações poderão ser obtidas no Setor de Licitações, Contratos, Convênios e Compras da Prefeitura 

Municipal de Bandeirante na Avenida Santo Antônio, nº 1069, Centro, de Segunda a Sexta-Feira, das 07h30min às 

11h30min e das 13h00min às 17h00min ou pelo telefone (049) 3626-0012 ou pelo site www.bandeirante.sc.gov.br. 

http://www.bandeirante.sc.gov.br/
mailto:admin@bandeirante.sc.gov.br
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22. DO FORO 

 

22.1. Para as questões que se suscitarem entre os eventuais interessados e a Administração Municipal de Bandeirante/SC na 

interpretação das cláusulas do presente Edital e que não forem resolvidas amigavelmente na esfera administrativa, fica 

eleito o foro da Comarca de São Miguel do Oeste/SC, para a solução judicial, desistindo os interessados de qualquer outro, 

por mais privilegiado que seja. 

 

Bandeirante, SC, 01 de setembro de 2023. 

 

 

______________________________ 

JANETE FATIMA SANTIN DEGASPERI 

Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social 

 

 

Após análise do conteúdo do procedimento 

licitatório acima mencionado, verificou-se que este 

cumpre os requisitos exigidos pela Lei Federal 

8.666/93 e suas alterações posteriores, opinando 

assim, pela assinatura do presente edital de 

credenciamento.        

 

__________________________________ 

NADIA DREON FARIAS ZANATTA 

Assessora Jurídica  

OAB 33.558 
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ANEXO I 

 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 03/2023 

 

PREGÃO ELETRÔNICO COM REGISTRO DE PREÇOS Nº 02/2023 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1. O objeto da presente licitação consiste na REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, ELETRODOMÉSTICOS, MOBILIÁRIO E 

CORRELATOS, EQUIPAMENTOS A SEREM UTILZADOS JUNTO PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA DO 

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE-SC, conforme especificações constantes abaixo: 

 

ITEM QTDE UNID ESPECIFICAÇÃO 

PREÇO 

UNITÁRIO  

MÁXIMO 

PREÇO 

TOTAL 

MÁXIMO 

1 02 UND MESA ESCAMOTEÁVEL 10 LUGARES, 

CONFECCIONADO COM TUBO 40X40MM PAREDE 

1,06MM SOLDADO ATRAVÉS DE SOLDA MIG.  TAMPO 

MDF 25MM REVESTIDO EM FÓRMICA LISA BRILHANTE 

0,8MM, BORDAS ARREDONDADAS COM ACABAMENTO 

EM PERFIL T PVC NA COR DO TAMPO. FIXADO AOS 

METAIS ATRAVÉS DE PARAFUSOS AUTO-

ATARRAXANTE 4X16MM CABEÇA FLANGEADA; OS 

TUBOS SÃO REVESTIDOS COM PONTEIRAS INTERNAS 

EM POLIPROPILENO DE ALTA RESISTÊNCIA. A PARTE 

METÁLICA RECEBE TRATAMENTO POR IMERSÃO 

ANTI-FERRUGEM E PINTURA EPÓXI PÓ POLIÉSTER. 

DIMENSÕES DA MESA: C2400 X P800 X A750MM. 5 

BANCOS REDONDOS DE CADA LADO FIXADOS AOS 

PÉS COM 5 PARAFUSOS 3/8 COM PORCAS TRAVA. 

MEDIDAS: 2740X800X765MM FECHADA OU 

2740X1500X765MM ABERTA. 

R$ 2.070,00 R$ 4.140,00 

2 01 UND AR CONDICIONADO SPLIT, 12000 BTUS, QUENTE/FRIO, 

INVERTER, 220V. INCLUSA UNIDADE CONDENSADORA 

(EXTERNA) E UNIDADE EVAPORADORA (INTERNA). 

CLASSIFICAÇÃO "A" DE CONSUMO DE ENERGIA. 

GARANTIA MÍNIMA DE 1 ANO. 

 R$ 2.550,00  R$ 2.550,00 

3 01 UND AR CONDICIONADO SPLIT, 18000 BTUS, QUENTE/FRIO, 

INVERTER,220V. INCLUSA UNIDADE CONDENSADORA 

(EXTERNA) E UNIDADE EVAPORADORA (INTERNA). 

CLASSIFICAÇÃO "A" DE CONSUMO DE ENERGIA. 

GARANTIA MÍNIMA DE 1 ANO. 

 R$ 3.710,00  R$ 3.710,00 

4 01 UND AR CONDICIONADO SPLIT, 24000 BTUS, QUENTE/FRIO, 

INVERTER, 220V. INCLUSA UNIDADE CONDENSADORA 

(EXTERNA) E UNIDADE EVAPORADORA (INTERNA). 

CLASSIFICAÇÃO "A" DE CONSUMO DE ENERGIA. 

GARANTIA MÍNIMA DE 1 ANO. 

 R$ 4.860,00  R$ 4.860,00 

5 01 UND CADEIRA GIRATÓRIA PARA ESCRITÓRIO, 

CERTIFICADA ABNT NBR 13962/2018E NR 17. 

REVESTIDA EM TECIDO CREPE DE ALTA QUALIDADE. 

COR PRETA. COM ESPUMA INJETADA ANATÔMICA, 

DENSIDADE MÉDIA DE 50 KG/M3 E ESPESSURA 

MÍNIMA DE 7 CM. MEDIDAS MÍNIMAS DO ASSENTO 490 

MM LARGURA E 460 MM PROFUNDIDADE; MEDIDAS 

MÍNIMAS DO ENCOSTO 460 LARGURA E 470 MM DE 

R$ 1.250,00 R$ 1.250,00 

http://www.bandeirante.sc.gov.br/
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ALTURA; ENCOSTO COM REGULAGEM DE ALTURA DO 

ENCOSTO PELO SISTEMA DE CATRACA E INCLINAÇÃO 

DO ENCOSTO COM POSSIBILIDADE DE CONTATO 

PERMANENTE, COM TRAVAMENTO DE INCLINAÇÃO 

ACIONADO POR ALAVANCA QUE PERMITA AJUSTE 

INDEPENDENTE DO ASSENTO E DO ENCOSTO; BRAÇO 

DIGITADOR COM ALTURA REGULÁVEL, COM 

CARENAGEM E APOIO SUPERIOR INJETADOS EM 

POLIPROPILENO; BASE GIRATÓRIA COM REGULAGEM 

DE PISTÃO A GÁS; BASE EM AÇO COM CAPA 

PROTETORA EM POLIPROPILENO; ESTRELA COM 5 

RODÍZIOS DUPLOS EM POLIPROPILENO; PESO 

RECOMENDADO DE ATÉ 120 KG. 

6 02 UND FREEZER VERTICAL COM CAPACIDADE DE 228 

LITROS, NA COR BRANCA, CESTOS REMOVÍVEIS, 

CONTROLE DE TEMPERATURA, CONGELAMENTO 

RÁPIDO, FROST FREE, 220V, EFICIÊNCIA ENERGÉTICA 

CLASSE A, COM GARANTIA MÍNIMA DE 1 ANO. 

ALTURA 169,8 CM, LARGURA 63,1 CM E 

PROFUNDIDADE 69,5 CM. PESO 66KG. 

R$ 4.900,00 R$ 9.800,00 

7 04 UND NOTEBOOK COM PROCESSADOR DE 04 NUCLEOS 

FÍSICOS 08 THREADS, MEMÓRIA RAM 16 GB DDR 4, HD 

SSD DE  450 GB, COM SISTEMA WINDOWS 10 OU MAIS 

ATUAL NO IDIOMA PORTUGUÊS-BR, CONJUNTO DE 

INSTRUÇÕES: 64-BIT. TELA LED 15,6", RESOLUÇÃO 

NATIVA: 1366X768. COM TECLADO EM PORTUGUÊS, 

NUMÉRICO E RETRO ILUMINADO. WEBCAM 

INTEGRADA. DEVENDO POSSUIR AINDA, WIFI, 

BLUETOOTH, ENTRADA USB 3.0, ENTRADA/SAÍDA 

HDMI. ACOMPANHAR FONTE DE ALIMENTAÇÃO 

BIVOLT E CABO DE ENERGIA. AINDA, MOUSE USB SEM 

FIO, COM PILHAS INCLUSAS, NO MÍNIMO 1200 DPI, 

COM MOUSEPAD INCLUSO, COR: PRETO OU CINZA OU 

BRANCO. GARANTIA DE 1 ANO. 

R$ 5.300,00 R$ 21.200,00 

8 08 UND MESA REDONDA PARA ESCRITÓRIO/REUNIÃO. FICHA 

TÉCNICA: LARGURA: 120 CM. ALTURA 74 A 76 CM. 

MATERIAL DO TAMPO: MDP. FORMATO: REDONDA. 

COR: CINZA/CINZA. PÉS EM AÇO. SAPATAS 

NIVELADORAS DE ALTURA / MANUAL DE 

MONTAGEM. GARANTIA DO FORNECEDOR: 24 MESES. 

R$ 700,00 R$ 5.600,00 

9 03 UND ARMÁRIO PARA ESCRITÓRIO ALTO 100% MDF. 

MODELO COM CHAVE. AXLXP 1,65 X 82 X 42. COR: 

CINZA. COM QUATRO DIVISÓRIAS. 

R$ 700,00 R$ 2.100,00 

10 02 UND ARMÁRIO BAIXO PARA ESCRITÓRIO – 100% MDF, 4 

PORTAS COM CHAVE. MEDIDAS LXPXA 1,60X0,39X0,75. 

PÉS NIVELADORES. COM 01 PRATELEIRA INTERNA 

REGULÁVEL PARA CADA DUAS PORTAS. COR: CINZA. 

R$ 400,00 R$ 800,00 

11 01 UND GAVETEIRO PARA ESCRITÓRIO COM RODAS EM MDF. 

ALTURA: 65 CM; LARGURA: 47 CM; PROFUNDIDADE: 41 

CM. NÚMERO DE GAVETAS: 03. COM CHAVES. 

CORREDIÇA: TELESCÓPICA. PESO SUPORTADO: 25 KG. 

ACABAMENTO FOSCO. COR: CINZA. 

R$ 200,00 R$ 200,00 

12 32 UND CADEIRA EMPILHÁVEL PARA ESCRITÓRIO. ENCOSTO 

E ASSENTO EM POLIPROPILENO. SUPORTE EM AÇO 

CARBONO. CAPACIDADE DE CARGA: 110KG. 

R$ 190,00 R$ 6.080,00 

13 02 UND SMART TV 65” UHD 4K, DYNAMIC CRYSTAL COLOR, 

DESIGN SLIM, TELA SEM LIMITES. PAINEL: VA. 

TECNOLOGIA: CRYSTAL 4K. FREQUÊNCIA: 60HZ. 

R$ 5.400,00 R$ 10.800,00 
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SISTEMA OPERACIONAL: TIZEN. CONECTIVIDADE: WI 

FI E BLUETOOTH. CONEXÕES: 3HDMI 1SB 1 LAN E 1 

ANTENA. PROCESSADOR: CRYSTAL 4K. TELA: 

RESOLUÇÃO (PIXELS) 3840X2160. FORMATO DA TELA: 

WIDESCREEN, MEGA CONTRASTE. POTÊNCIA DOS 

ALTO FALANTES: 20W. SISTEMA DE SOM: DOLBY 

DIGITAL PLUS. APLICATIVOS PRÉ-INSTALADOS OU 

QUE PERMITA INSTALAÇÃO (NETFLIX E YOUTUB). 

CERTIFICAÇÕES: PROCEL “A”. 

INCLUINDO SUPORTE FIXO PARA PAREDE, 

COMPATÍVEL AO TAMANHO DA TELEVISÃO, PADRÃO 

VESA.  

14 01 UND BEBEDOURO DE ÁGUA INDUSTRIAL – 50 LITROS COM 

FILTRO, EM AÇO INOX. DEVE CONTER DUAS 

TORNEIRAS TAMBÉM EM AÇO INOX. APARADOR DE 

ÁGUA (PINGADEIRA). RESERVATÓRIO EM 

POLIPROPILENO ATÓXICO. ISOLAMENTO TÉRMICO EM 

EPS. BOIA CONTROLADORA DE NÍVEL DE ÁGUA. 

ALTURA: 1,32CM; LARGURA: 56CM; PROFUNDIDA: 

51CM. 

R$ 3.200,00 R$ 3.200,00 

15 01 UND MESA DE PING PONG DOBRÁVEL COM RODÍZIO. 

TAMPO EM MDP COM 15MM DE ESPESSURA. 

ACABAMENTO EM MASSA E PRIMER AZUL COM 

LINHAS DEMARCATÓRIAS BRANCAS. PÉS DE 

MADEIRA MACIÇA DOBRÁVEIS. MEDIDAS DA MESA: 

COMPRIMENTO: 2,74 M; LARGURA: 1,52 M; ALTURA: 

0,76 M. INCLUINDO REDE E ESTRUTURA EM METAL 

ENCAIXAVEL PARA COLOCAÇÃO DA REDE. 

R$ 3.400,00 R$ 3.400,00 

16 01 UND FOGÃO INDUSTRIAL. QUEIMADORES: 02 SIMPLES E 02 

DUPLOS GRELHA: FERRO FUNDIDO 30X30 COM 06 

DEDOS (REFORÇADA) PERFIL (U): 50MM 

ALIMENTAÇÃO: GÁS BAIXA PRESSÃO REGISTROS DE 

GÁS: MANÍPULOS EXPOSTOS DE FÁCIL MANUSEIO 

PÉS: FIXOS MATERIAL DO CORPO DO FOGÃO: AÇO 

CARBONO EM PINTURA EPÓXI NA COR PRETA. 

MATERIAL DA MESA: AÇO CARBONO PINTADA EM 

PRETO FOSCO. MATERIAL DOS ESPALHADORES E 

BASES DOS QUEIMADORES: FERRO FUNDIDO. 

MATERIAL DA GRELHA (TREMPE): FERRO FUNDIDO 

PINTADA NA COR PRETA. DIMENSÕES FOGÃO: 

ALTURA: 80 CM - LARGURA: 73 CM - COMPRIMENTO: 

83 CM. CARACTERÍSTICAS DO FORNO: 55 LITROS 

PORTA: POSSUI TRAVAMENTO MECÂNICO E PUXADOR 

ERGONÔMICO PRATELEIRA INTERNA: UMA 

PRATELEIRA REMOVÍVEL E REGULÁVEL DIMENSÕES 

FORNO: ALTURA: 47,2 CM - LARGURA: 58 CM - 

PROFUNDIDADE: 36 CM. 

R$ 2.600,00 R$ 2.600,00 

17 01 UND  LAVADORA DE ROUPA – 12KG. CESTO EM INOX E 

BASE DE PLÁSTICO. TIPO DE LAVAGEM: 

AUTOMÁTICA. NÍVEIS DE ÁGUA: 4. PAINEL DE 

CONTROLE DIGITAL. SISTEMA DE LAVAGEM: 

AGITAÇÃO. POTÊNCIA: 450W. PROGRAMAÇÃO DE 

LAVAGEM: 16. EFICIÊNCIA ENERGÉTICA: A. 

EFICIÊNCIA DE CENTRIFUGAÇÃO: A. DIMENSÕES DO 

PRODUTO: LARGURA: 58CM; ALTURA: 101CM E 

PROFUNDIDADE: 60CM. VOLTAGEM: 220. 

R$ 2.700,00 R$ 2.700,00 

18 01 UND COIFA DE PAREDE - 90CM. MATERIAL: INOX. 3 

VELOCIDADES. POTÊNCIA: 370W. FUNÇÕES: 

R$ 1.200,00 R$ 1.200,00 
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DEPURAÇÃO E EXAUSTÃO. VAZÃO: 1060 (M³/H). 

VOLTAGEM: 220W. SISTEMA DE ILUMINAÇÃO: 02 

LÂMPADAS.  COM FILTRO DE CARVÃO ATIVADO. 

LARGURA: 90 CM; ALTURA: 77 A 122CM E 

PROFUNDIDADE: 50CM. 

VALOR TOTAL MÁXIMO R$ 86.190,00 

 

1.2. O valor máximo proposto foi fundamentado através de pesquisa de preços com empresas da região e do mesmo ramo 

de atividade e cotação de preços realizadas pelo CONDER. 

 

IMAGENS DE REFERÊNCIA  

 

 

ITEM 01 

 
 

ITEM 08 
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ITEM 09 

 
 

 

 

ITEM 10 

 

 
 

 

 

 

ITEM 11 
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ITEM 12 

 

 

 
 

 

 

ITEM 15 
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ITEM 16 

 
ITEM 17 

 

 
 

2. DA ENTREGA DOS OBJETOS/EQUIPAMENTOS 

 

2.1. Os materiais/equipamentos licitados serão entregues, NO PRAZO DE ATÉ 15 (QUINZE) DIAS corridos, contados 

a partir da data de Autorização de Fornecimento expedida por parte do Município de Bandeirante.  

 

2.1.1.  Os locais de entrega serão os seguintes: 

 

a) Secretaria Municipal de Assistência Social, Rua Afonso Oliboni, nº 1320, Centro. 

b) Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV), Rua 1º de Maio, s/n, Centro; 

c) e, Centro de Referência em Assistência Social (CRAS), Rua Caçador, nº 1338, Centro.  

 

2.2. Os produtos entregues devem ser novos e entregues em suas respectivas embalagens originais, com todos os 

manuais e itens previstos pelo fabricante. 

 

2.2.1. Os objetos licitados deverão possuir GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES, ou conforme indicado na 

descrição do item, contados a partir da emissão da nota fiscal e entrega dos itens. 

 

2.3. O objeto contratado deverá ser entregue a contratante pelo valor licitado, sendo proibida a cobrança de qualquer outra 

despesa que venha a interferir no valor licitado e aprovado. 
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2.4. Os itens serão solicitados PARCELADOS, não podendo a empresa estipular limite mínimo de quantidade para a 

entrega. A quantidade será definida pela secretaria e será aquela que atender as necessidades do município. 

 

2.5. As quantidades constantes neste termo de referência são meras estimativas de consumo, não ficando obrigada a 

Administração à aquisição total dos produtos ora licitados. 

 

2.6. Todas as despesas referentes à entrega do objeto ao município serão por conta da proponente, estas serão dadas como 

despesas previstas e/ou computadas na proposta. 

 

2.7. A não entrega do objeto conforme estabelecido nos itens acima ensejará a revogação da Ata de Registro de Preços e a 

aplicação das sanções legais previstas, depois de proporcionada a contraditória e ampla defesa. 

 

2.8. A licitante adjudicada no objeto do presente Edital, comprometer-se-á integralmente pela boa qualidade dos serviços 

que prestar aplicando no que couber o Código de Defesa do Consumidor. 

 

3. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

 

3.1. Nos termos dos artigos 73 a 76 da Lei 8.666/93, o objeto desta licitação será recebido: 

 

3.1.1. Provisoriamente para efeito de posterior verificação da conformidade dos produtos com a especificação; 

 

3.1.2. Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos produtos e consequente aceitação. 

 

3.2. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com a Ata de Registro de Preços 

e/ou Contrato. 

 

4. DOS PAGAMENTOS 

 

4.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias da entrega do produto, por meio de depósito bancário ou boleto 

bancário após recebimento da Nota Fiscal/Fatura dos materiais e demais documentos para comprovação no Setor de 

Contabilidade.  

 

4.2. O pagamento será efetuado após a entrega dos produtos e o recebimento definitivo dos mesmos, acompanhada da Nota 

Fiscal/Fatura, a qual será certificada pelo responsável da Secretaria e encaminhada à Contabilidade para que se proceda ao 

pagamento, de acordo com a ordem cronológica de pagamento. 

 

4.3. O Município de Bandeirante não se responsabiliza pelo atraso dos pagamentos nos casos de a empresa 

CONTRATADA não entregar os produtos de acordo com o solicitado, ou ainda não entregar a nota fiscal. 

 

4.4. A Administração Municipal reserva-se ao direito de devolução da nota fiscal/fatura não aprovada, e em hipótese 

alguma servirá de pretexto para que a licitante suspenda o fornecimento dos produtos ao município e realize a cobrança 

financeira dos que não tenham sido autorizados pelo responsável pela Secretaria. 

 

5. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS 

 

5.1. Os recursos orçamentários e financeiros para cumprimento do objeto será o seguinte: 

 

Ano Despesa Recurso Complemento Valor 

2023 02 2.660.0000.7530 4.4.90.52.52 R$ 55.412,82 

2023 02 1.500.0000.7500 4.4.90.52.52 R$ 30.777,18 

Valor Total R$ 86.190,00 

 

5.2. O CONTRATANTE reserva-se o direito de reempenhar, parcial ou totalmente, em outras dotações orçamentárias os 

valores do Contrato exclusivamente por conta do fluxo das arrecadações dos recursos, objetivando os efetivos pagamentos 

das despesas realizadas. 

 

5.3. Os recursos são oriundos de emendas parlamentares estaduais. 
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6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

6.1. Garantir e entrega de produtos de qualidade e em caso de detectado problema com o mesmo a empresa deverá realizar 

a troca imediatamente sem ônus ao Município. 

 

6.2. Permitir que os prepostos do Município inspecionem a qualquer tempo e hora o andamento do fornecimento dos 

produtos licitados. 

 

6.3. Fornecer ao Município sempre que solicitados quaisquer informações e/ou esclarecimentos sobre o fornecimento dos 

produtos licitados. 

 

6.4. Assumir a responsabilidade por todos os encargos trabalhistas, sociais e previdenciários, próprios e de seus 

funcionários. 

 

6.5. É de responsabilidade da empresa vencedora a entrega do objeto licitado, vedada a subcontratação parcial ou total de 

outra empresa com a mesma finalidade. 

 

6.6. Responsabilizar-se integralmente pela entrega, nos termos da legislação vigente e exigências edilícias, observadas as 

especificações, normas e outros detalhamentos, quando for o caso ou no que for aplicável, fazer cumprir, por parte de seus 

empregados e prepostos, as normas da Secretaria solicitante. 

 

6.7. Atender, de imediato, as solicitações relativas à substituição, reposição ou troca do produto que não atenda ao 

especificado. 

 

6.8. Entregar os produtos no prazo estabelecido, informando em tempo hábil qualquer motivo impeditivo ou que 

impossibilite assumir o estabelecido. 

 

6.9. Assumir inteira responsabilidade quanto à garantia e qualidade do produto, reservando à Secretaria requisitante o 

direito de recusá-lo, caso não satisfaça aos padrões especificados. 

 

6.10. Responder objetivamente por quaisquer danos pessoais ou materiais decorrentes da entrega do produto, seja por vício 

de fabricação ou por ação ou omissão de seus empregados. 

 

6.11. Responder direta e exclusivamente pela execução do contrato de fornecimento, não podendo, em nenhuma hipótese, 

transferir a responsabilidade pelo fornecimento do produto a terceiros, sem o expresso consentimento da Secretaria 

Requisitante. 

 

6.12. Responder por quaisquer danos ou prejuízos que venha, direta ou indiretamente, por sua culpa ou dolo, a causar à 

secretaria requisitante ou a terceiros, durante a execução do contrato de fornecimento, inclusive por atos praticados por seus 

funcionários, ficando, assim, afastada qualquer responsabilidade da secretaria requisitante, podendo este, para o fim de 

garantir eventuais ressarcimentos, adotar as seguintes providências: 

 

a) dedução de créditos da licitante vencedora; 

 

b) medida judicial apropriada, a critério da Secretaria Requisitante. 

 

6.13. Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

7. DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

 

7.1. Ao município de Bandeirante/SC constituem as seguintes obrigações: 

 

7.1.1. Efetuar o pagamento ajustado; 

 

7.1.2. Modificar o contrato, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitado os 

direitos do contratado;  
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7.1.3. Rescindir o contrato, unilateralmente, nos casos especificados no inciso I do art. 79 Lei 8.666/93; 

 

7.1.4. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste. 

 

7. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

 

7.1. A disciplina das sanções administrativas aplicáveis no curso da licitação e da contratação é aquela prevista no edital e 

na legislação correlata. 

 

Bandeirante/SC, 01 de setembro de 2023. 

 

 

 

 

______________________________ 

JANETE FATIMA SANTIN DEGASPERI 

Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social 

 

 

 

Após análise do conteúdo do procedimento 

licitatório acima mencionado, verificou-se que este 

cumpre os requisitos exigidos pela Lei Federal 

8.666/93 e suas alterações posteriores, opinando 

assim, pela assinatura do presente edital de 

credenciamento.        

 

__________________________________ 

NADIA DREON FARIAS ZANATTA 

Assessora Jurídica  

OAB 33.558 
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ANEXO II 

Observação: Remover Timbre do Município 

   

 

PROCESSO LICITATÓRIO N° __/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ___/2023 

 

DECLARAÇÃO 

 

À Comissão de Licitação do Município de Bandeirante: 

 

A empresa__________________________________, CNPJ sob nº _______________________,  

com endereço fixo na__________________________________________________, 

 

 

DECLARA para os devidos fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade de 

Pregão Eletrônico, instaurado por esse órgão público, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o 

Poder Público, em qualquer de suas esferas. 

 

 

DECLARA para fins do disposto no Art. 27, V, da Lei nº 8.666/93, acrescido pela Lei nº 9.854/97, que não emprega menor 

de 18 (dezoito) anos, em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos. 

(   ) Ressalva: Emprega menor, a partir de 14 (catorze) anos, na condição de aprendiz. 

 

 

DECLARA que, está regular com a Fazenda Nacional, Estadual e Municipal, com FGTS, bem como que atende a todas as 

exigências de habilitação constantes no edital do referido certame e que aceita as condições do presente edital, sem 

restrições de qualquer natureza, e que se vencedora fornecerá o objeto desta licitação pelo preço proposto. 

 

 

DECLARA que, se vencedora fornecerá os serviços e materiais conforme as especificações desde edital, bem como, 

cumprirá com a forma de entrega e preço proposto, e que está ciente que o Município de Bandeirante e os órgãos 

participantes poderão fazer diligências do objeto fornecidos e que, em tempo a empresa está ciente que responderá civil e 

criminalmente pelas informações apresentadas e pelos serviços efetivamente fornecidos.   

 

 

DECLARA que, a pessoa responsável pela recebimento do aviso da data limite para assinatura do Contrato, Autorizações 

de Fornecimento e envio de notificações, caso necessário é o(a) Sr.(a) _______________________________________, 

através do e-mail ______________________________________________ e telefone: (__) __________________. 

 

 

 

Bandeirante-SC, ____ de ____________ de 2023. 

 

 

 

 

Nome completo do Representante legal da Empresa 

CPF e Cargo 

(PROPONENTE) 
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ANEXO III 
Observação: Remover Timbre do Município 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO N° ___/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ___/2023 

 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

 

 

Declaramos, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas no edital, que a 

empresa__________________________________________ inscrita no CNPJ nº ___________________, por meio de seu 

representante legal, ser MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos do enquadramento 

previsto na lei complementar nº 123 de 14 de Dezembro de 2006, cujos termos declaramos conhecer.  

 

 

__________________, _____ de _______________ de 2023. 

 

 

 

 

 

Nome completo do Representante legal da Empresa 

CPF e Cargo 

(PROPONENTE) 
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ANEXO IV 

  Observação: Remover Timbre do Município 

 

 

(Modelo) PROPOSTA FINAL ATUALIZADA 

 

Dados da empresa: 

Razão Social: 

CNPJ: 

Endereço: 

Telefones: 

E-mail institucional: 

Dados bancários: 

 

Responsável pela assinatura do Contrato: 

Nome: 

CPF:  

Cargo: 

Endereço: 

 

Item Qntd Und Descrição Marca Valor unitário Valor total 

 

       

       

 

Validade da proposta: 

Prazo de entrega: 

Demais informações, caso o edital requeira. 

 

 

Declaro que o preço e demais informações desta proposta compreendem todas as despesas referentes ao objeto do presente 

certame. 

 

 

_____________, dia ____ de _________ de 2023. 

 

 

 

 

 

Nome completo do Representante legal da Empresa 

CPF e Cargo 

(PROPONENTE) 
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ANEXO V 

 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
PROCESSO LICITATÓRIO N° ___/2023 

PREGÃO PRESENCIAL COM REGISTRO DE PREÇOS Nº __/2023 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° ___/2023 

 

No dia __ do mês de ____ do ano de 2023, compareceram, de um lado O MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE, ESTADO DE SANTA CATARINA, 
através do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 14.285.358/0001-12, com sede administrativa 

na Rua Afonso Oliboni, nº 1320, Centro, Bandeirante, SC, CEP 89.905-000, neste ato representado pela Secretária Municipal de Assistência 

Social/Gestora dos Recursos do Fundo Municipal de Assistência Social, Senhora JANETE FATIMA SANTIN DEGASPERI, CPF nº. 736.814.829-34,, 

doravante denominada ADMINISTRAÇÃO, e as empresas abaixo qualificadas, doravante denominadas DETENTORAS DA ATA, que firmam a presente 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o resultado do julgamento da licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL nº. __/2023, 
PROCESSO LICITATÓRIO nº. __/2023, que selecionou a proposta mais vantajosa para a Administração Pública, objetivando o(a) REGISTRO DE 

PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, ELETRODOMÉSTICOS, 

MOBILIÁRIO E CORRELATOS, EQUIPAMENTOS A SEREM UTILZADOS JUNTO PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA DO MUNICÍPIO DE 

BANDEIRANTE-SC. Em conformidade com as especificações constantes no Edital. 

Abaixo segue os licitantes que participaram da licitação e que tiveram itens vencedores: 

Código Nome da Empresa Itens 

 
As empresas DETENTORAS DA ATA dos itens resolvem firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o resultado da licitação 

decorrente do processo e licitação acima especificados, regido pela Lei Federal nº. 10.520/02, subsidiariamente pela Lei de Licitações nº. 8.666/93, bem 
como pelo Decreto Municipal nº: .................... (Registro de Preços) e, pelas condições do edital, termos da proposta, mediante as cláusulas e condições a 

seguir estabelecidas: 

 

Empresas CNPJ/CPF Nome do Representante CPF 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O presente termo tem por objetivo e finalidade de constituir o sistema Registro de Preços para seleção da proposta mais vantajosa para a 

Administração Pública, objetivando: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE 

INFORMÁTICA, ELETRODOMÉSTICOS, MOBILIÁRIO E CORRELATOS, EQUIPAMENTOS A SEREM UTILZADOS JUNTO 

PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE-SC. Tudo em conformidade com as especificações constantes no Edital, nas 

condições definidas no ato convocatório, seus anexos, propostas de preços e demais documentos e Atas do Processo e Licitação acima descritos, os quais 
integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo de validade do presente Registro de Preços. 

 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os respectivos fornecedores ou a contratar a totalidade dos 
bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sem cabimento de recurso, sendo 

assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 

2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR PRECO POR ITEM, inscrito na Ata do Processo e Licitação descritos 
acima e de acordo com a ordem de classificação das respectivas propostas que integram este instrumento, independente de transcrição, pelo prazo de 

validade do registro, conforme segue: 

Fornecedor: 

Item Especificação Unid Marca Quantidade Preço Unit. Preço Total 

 

2.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preço. 

2.2.1. Na hipótese de alteração de preços de mercado, para mais ou para menos devidamente comprovadas, estes poderão ser revistos, visando ao 

restabelecimento da relação inicialmente pactuada, em decorrência de situações previstas na aliena “d” do inciso II do caput e do §5° do art. 65 da Lei nº 

8.666, de 1993. 
2.2.2. Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de que trata a cláusula sexta, a comprovação deverá ser feita por meio de 

documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada da planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas 
fiscais de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data da apresentação da proposta e do momento do pleito, sob pena de indeferimento do 

pedido. 

 
2.2.3. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e ou outros meios disponíveis para 

levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de fixação de preço máximo a ser pago pela administração. 
 

2.2.4. O órgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 07 (sete) dias úteis, salvo por motivo de força maior, 

devidamente justificado no processo. 
 

2.2.5. No reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro do preço inicialmente estabelecido, o órgão gerenciador, se julgar conveniente, poderá 
optar pelo cancelamento do preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a negociação. 

 

2.2.6. No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro do contrato será dada preferência ao fornecedor de primeiro menor preço 

e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitada a ordem de classificação. 

 
2.3. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, caberá ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias 

negociações junto aos fornecedores, mediante as providências seguintes: 
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a) convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução de preços originalmente registrados e sua adequação ao 

praticado no mercado; 

b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e 
c) convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual oportunidade de negociação. 

 
2.4. Quando o preço registrado torna-se inferior aos preços praticados no mercado e o fornecedor não puder cumprir o compromisso inicialmente 

assumido poderá mediante requerimento devidamente instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento do preço registrado, comprovadas as 

situações elencadas na alínea “d” do inciso II do caput ou do §5° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993, caso em que o órgão gerenciador poderá: 
a) estabelecer negociação com os classificados visando à manutenção dos preços inicialmente registrados: 

b) permitir a apresentação de novos preços, observado o limite máximo estabelecido pela administração, quando da impossibilidade de manutenção do 
preço na forma referida na alínea anterior, observada as seguintes condições: 

b1) as propostas com os novos valores deverão constar de envelope lacrado, a ser entregue em data, local e horário, previamente, designados pelo órgão 

gerenciador; 
b2) o novo preço ofertado deverá manter equivalência entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época da 

licitação, sendo registrado o de menor valor. 
 

2.4.1. A fixação do novo preço pactuado deverá ser consignada em apostila à Ata de Registro de Preços, com as justificativas cabíveis, observada a 

anuência das partes. 
 

2.4.2. Não havendo êxito nas negociações, de que trata este subitem e o anterior estes serão formalmente desonerados do compromisso de fornecimento 
em relação ao item ou lote pelo órgão gerenciador, com consequente cancelamento dos seus preços registrados, sem aplicação das penalidades. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. O PRAZO DE VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SERÁ DE 06 (SEIS) MESES A CONTAR DA DATA DA ASSINATURA 

DA ATA, COMPUTADAS NESTE PRAZO, AS EVENTUAIS PRORROGAÇÕES. 

 

3.2. Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições contidas nos instrumentos convocatórios e 

respectivos contratos, obedecido o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/1993. 
 

3.3. É admitida a prorrogação da vigência da Ata, nos termos do art. 57, §4°, da Lei n° 8.666/1993, quando a proposta continuar se mostrando mais 
vantajosa, satisfeitos os demais requisitos deste Decreto. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS 
4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração Municipal relacionadas no objeto deste Edital; 

 
4.2. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços deverão apresentar suas solicitações de aquisição ou contratação ao órgão 

gerenciador, que formalizará por intermédio de instrumental contratual ou emissão de nota de empenho de despesa ou autorização de compra ou outro 

instrumento equivalente, na forma estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666/1993, e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os 
preços registrados, obedecida a ordem de classificação. 

 
4.3. Os quantitativos dos contratos de fornecimento serão sempre fixos e os preços a serem pagos serão aqueles registrados em ata. 

 

4.4. Aplicam-se aos contratos de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores e 
demais normas cabíveis. 

 
4.5. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços manterão o órgão gerenciador informado a respeito dos processos de aquisições por 

meio de registro de preços, devendo encaminhar cópia dos comprovantes das aquisições, para a anexação ao respectivo processo de registro. 

 
CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

5.1. Compete ao Órgão Gestor: 

 

5.1.1. A Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação será do Núcleo de Compras e Licitação, 

denominado como órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, nos termos do inciso III do art. 3° do Decreto Municipal n° 095/2009; 
 

5.1.2. O órgão gerenciador acompanhará, periodicamente, os preços praticados no mercado para os materiais registrados, para fins de controle e fixado do 
valor máximo a ser pago pela Administração. 

 

5.1.2.1. O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços necessitarem da entrega dos materiais, indicará os 
fornecedores e seus respectivos saldos, visando subsidiar os pedidos de materiais, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem fornecidos. 

 
5.1.3.. Optar pela contratação ou não dos bens ou serviços decorrentes do Sistema Registro de Preços ou das quantidades estimadas, ficando-lhe facultada 

a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do Registro de Preços 

preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização; 
 

5.1.4. Dilatar o prazo de vigência do registro de preços “de oficio” através de apostilamento, com a publicação na imprensa oficial do município, 
observado o prazo legalmente permitido, quando os preços apresentarem mais vantajosos para a Administração e/ou existirem demandas para atendimento 

dos órgãos usuários. 

 
5.1.5. Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços registrados no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente 

justificado no processo; 
 

5.1.6. Emitir a autorização de compra; 
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5.1.7. Dar preferência de contratação com o detentor do registro de preços ou conceder igualdade de condições, no caso de contrações por outros meios 

permitidos pela legislação; 

 
5.2. Compete aos órgãos ou entidades usuárias: 

 
5.2.1. Proporcionar ao detentor da ata todas as condições para o cumprimento de suas obrigações e entrega dos materiais dentro das normas estabelecidas 

no edital; 

 
5.2.2. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento, inclusive 

encaminhando ao órgão gerenciador qualquer irregularidade verificada; 
 

5.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo detentor da ata. 

 
5.3. Compete ao Compromitente Detentor da Ata: 

 
5.3.1. Entregar os produtos nas condições estabelecidas no edital e seus anexos e atender todos os pedidos de contratação durante o período de duração do 

registro de Preços, independente da quantidade do pedido ou de valor mínimo, de acordo com a sua capacidade de fornecimento fixada na proposta de 

preço de sua titularidade, observando as quantidades, prazos e locais estabelecidos pelo Órgão Usuário da Ata de Registro de Preços; 
 

5.3.2. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até 25% (vinte e cinco por cento), em função do 
direito de acréscimo tratado no § 1º do art. 65, da Lei n. 8.666/93 e alterações, sob pena das sanções cabíveis e facultativas nas demais situações; 

 

5.3.3. Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as obrigações assumidas e as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 

 
5.3.4. Substituir os produtos recusados pelo órgão ou entidade usuária, sem qualquer ônus para a Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 

horas, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis; 

 
5.3.5. Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os pressupostos previstos na cláusula segunda desta Ata; 

 
5.3.6. Atender a demanda dos órgãos ou entidade usuários, durante a fase da negociação de revisão de preços de que trata a cláusula segunda desta Ata, 

com os preços inicialmente registrados, garantida a compensação dos valores dos produtos já entregues, caso do reconhecimento pela Administração do 

rompimento do equilíbrio originalmente estipulado; 
 

5.3.7. Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, resultante do ato de revisão; 
 

5.3.8. Ter direito de preferência ou, igualdade de condições caso a Administração optar pela contratação dos bens ou serviços objeto de registro por outros 

meios facultados na legislação relativa às licitações. 
 

5.3.9. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a entrega do objeto de 
registro de preços. 

 

5.3.10. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta Ata de Registro de Preços. 
 

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 

6.1. A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso de prazo de vigência ou quando não restarem fornecedores registrados e, 

por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando: 
 

6.1.1. Pela ADMINISTRAÇÃO, quando: 

a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado; 

b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável; 

c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento; 
d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao praticado no mercado; 

e) estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a administração ou for declarado inidôneo para licitar ou contratar com a administração 
pública, no termos da Lei Federal n° 10.520, de 17 de fevereiro de 2002; 

f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas. 

 
6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de executar o contrato de acordo com a ata de 

registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior. 
 

6.2. Nas hipóteses previstas no subitem 6.1., a comunicação do cancelamento de preço registrado será publicada na imprensa oficial juntando-se o 

comprovante ao expediente que deu origem ao registro. 
 

6.3. O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente. 
6.4. A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preço deverá ser protocolada no protocolo geral da ADMINISTRAÇÃO, facultada 

a esta a aplicação das sanções administrativas previstas no edital, se não aceitar as razões do pedido, sendo assegurado ao fornecedor o contraditório e a 

ampla defesa. 
 

6.5. Cancelada a ata em relação a uma detentora, o Órgão Gerenciador poderá emitir ordem de fornecimento àquela com classificação imediatamente 
subsequente. 

 

CLÁUSULA SETIMA - DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
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7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos órgãos e entidades da Administração Municipal. 

 

7.2. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação por escrito, formalizado pelo órgão ou entidade participante ao órgão gerenciador, dela 
devendo constar: a data, o valor unitário do fornecimento, a quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, o carimbo e a assinatura do 

responsável. 
 

7.3. O órgão gerenciador formalizará por intermédio de instrumental contratual ou autorização de compra ou outro instrumento equivalente, na forma 

estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666, de 1993, acompanhada a respectiva nota de empenho, contendo o número de referência da Ata de Registro 
de Preços e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços registrados, obedecida a ordem de classificação. 

 
7.4. Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos solicitados, ou o quantitativo total requisitado ou parte dele, deverá comunicar o fato 

ao Departamento de Compras – órgão gerenciador, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da Ordem de 

Fornecimento. 
 

7.5. A(s) fornecedora(s) classificada(s) ficará(ão) obrigada(s) a atender as ordens de fornecimento efetuadas dentro do prazo de validade do registro, 
mesmo se a entrega dos materiais ocorrer em data posterior ao seu vencimento. 

 

7.5.1. O local de entrega dos materiais será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento, podendo ser na sede da unidade requisitante, ou em local em 
que esta indicar. 

 
7.5.2. O prazo de entrega será conforme solicitação do órgão ou entidade requisitante, não podendo ultrapassar 03 (três) dias úteis da data de recebimento 

da nota de empenho ou instrumento equivalente. 

 
7.5.3. Se a Detentora da ata não puder fornecer o quantitativo total requisitado, ou parte dele, deverá comunicar o fato à administração, por escrito, no 

prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da ordem de fornecimento. 
 

7.5.4. Serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, além das determinações deste 

edital, se a detentora da ata não atender as ordens de fornecimento. 
 

7.6. A segunda fornecedora classificada só poderá fornecer à Administração, quando estiver esgotada a capacidade de fornecimento da primeira, e assim 
sucessivamente, de acordo com o consumo anual previsto para cada item da licitação, ou quando da primeira classificada tiver seu registro junto a Ata 

cancelado. 

 
7.7. As despesas relativas à entrega dos materiais correrão por conta exclusiva da fornecedora detentora da Ata. 

 
7.8. A Detentora da Ata obriga-se a fornecer os materiais, descritos na presente Ata, novos e de primeiro uso, em conformidade com as especificações 

descritas na proposta de Preços, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição, caso não esteja em conformidade com as referidas especificações. 

 
7.8.1. Serão recusados os materiais imprestáveis ou defeituosos, que não atendam as especificações constantes no edital e/ou que não estejam adequados 

para o uso. 
 

7.8.2. Os materiais deverão ser entregues embalados de forma a não serem danificados durante as operações de transporte e descarga no local da entrega. 

 
7.9. Independente de aceitação, a contratada garantirá a qualidade e segurança dos materiais licitados contra defeitos de fabricação, pelo prazo mínimo de 

06 (seis) meses a partir da data da entrega, conforme manual da fabricante, salvo o uso indevido, acidente e desgaste natural. 
7.10. Todas as despesas relativas à entrega e transporte dos materiais, bem como todos os impostos, taxas e demais despesas decorrente da presente Ata, 

correrão por conta exclusiva da contratada. 

 
CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO 

8.1. O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será efetuado mediante crédito em conta bancária, em até 10 (dez) dias úteis, 

contados do recebimento definitivo dos materiais, após a apresentação da respectiva Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, conforme 

dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea “a”, da Lei n° 8.666/93 e alterações. 

 
8.2. Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pela(s) fornecedora(s), de que se encontra regular com suas obrigações para com o 

sistema de seguridade social, mediante a apresentação das Certidões Negativas de Débito com o INSS e com o FGTS. 
 

8.3. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado para que o fornecedor tome as medidas necessárias, 

passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da reapresentação do mesmo. 
 

8.4. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão, a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções. 
 

8.5. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais. 

 
8.6. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou 

créditos existentes em favor da fornecedora. 
 

8.7. A Administração efetuará retenção, na fonte dos tributos e contribuições sobre todos os pagamentos devidos à fornecedora classificada. 

 
CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

9.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 
8.666, de 1993. 

 

9.2. A supressão dos produtos registrados na Ata de Registro de Preços poderá ser total ou parcial, a critério do órgão gerenciador, considerando-se o 
disposto no § 4.º do artigo 15 da Lei n. 8.666/93 e alterações. 
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CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços correrão a cargo dos Órgãos ou Entidades Usuários da 
Ata, cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada as 

condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 

11.1. Caberá ao Órgão Gerenciador, a seu juízo, após a notificação por escrito de irregularidade pela unidade requisitante, aplicar ao detentor da ata, 
garantidos o contraditório e a ampla defesa, as seguintes sanções administrativas: 

 
11.1.1. pelo descumprimento total da obrigação assumida, caracterizado pela recusa do fornecedor em assinar o contrato, aceitar ou retirar a nota de 

empenho ou documento equivalente no prazo estabelecido, ressalvados os casos previstos em lei, devidamente informados e aceitos: 

a) multa de dez por cento sobre o valor constante da nota de empenho ou contrato; 
b) cancelamento do preço registrado; 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração no prazo de até cinco anos. 
 

11.1.1.1 As sanções previstas neste subitem poderão ser aplicadas cumulativamente. 

 
11.1.2. por atraso injustificado no cumprimento de contrato de fornecimento: 

a) multa de 0,5% (meio por cento), por dia útil de atraso, sobre o valor da prestação em atraso até o décimo dia; 
b) rescisão unilateral do contrato após o décimo dia de atraso. 

 

11.1.3. por inexecução total ou execução irregular do contrato de fornecimento ou de prestação de serviço: 
a) advertência, por escrito, nas falta leves; 

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida ou da totalidade do fornecimento ou serviço não executado pelo 
fornecedor; 

c) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a administração pública estadual por prazo não superior a 2 (dois) anos. 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 
ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

 
11.1.3.1. A penalidade prevista na alínea "b" do subitem 11.1.3. poderá ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente com as sanções previstas nas 

alíneas "a", "c" e "d", sem prejuízo da rescisão unilateral do instrumento de ajuste por qualquer das hipóteses prescritas nos artigos 77 a 80 da Lei nº 

8.666, de 1993. 
 

11.1.3.2. Ensejará ainda motivo de aplicação de penalidade de suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a 
administração de até cinco anos e descredenciamento do Registro Cadastral da ADMINISTRAÇÃO, o licitante que apresentar documentação falsa, não 

mantiver a proposta e cometer fraude fiscal, sem prejuízo das demais cominações legais, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002. 

 
11.1.3.3. O fornecedor que não recolher as multas previstas neste artigo, no prazo estabelecido, ensejará também a aplicação da pena de suspensão 

temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a administração, enquanto não adimplida a obrigação. 
 

11.1.3.4. A aplicação das penalidades previstas nas alíneas "c" e "d" do subitem 11.1.3, será de competência exclusiva do prefeito municipal, facultada a 

ampla defesa, na forma e no prazo estipulado no parágrafo seguinte, podendo a reabilitação ser concedida mediante ressarcimento dos prejuízos causados 
e após decorrido o prazo de sanção mínima de dois anos. 

 
11.2. Fica garantido ao fornecedor o direito prévio da citação e de ampla defesa, no respectivo processo, no prazo de cinco dias úteis, contado da 

notificação. 

 
11.3. As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente anotadas no registro cadastral dos fornecedores mantido pela Administração. 

 

11.4. As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do Município. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EFICÁCIA 
12.1. O presente Termo de Registro de Preços somente terá eficácia após a publicação do respectivo extrato na imprensa oficial do município. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de São Miguel do Oeste para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente instrumento. 

E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam o presente Termo em duas vias, de igual teor, na presença das testemunhas abaixo 
assinadas. 

 
Bandeirante,____ de __________ de 2023. 

Empresas Participantes: 

___________________________________________ 
JANETE FATIMA SANTIN DEGASPERI  

GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
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